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Ordem dos Advogados do Brasil 
Seção do Estado do Rio de Janeiro 

Procuradoria-Geral 
 

 
Avenida Marechal Câmara, 150, Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20020-080 – RJ.  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, 

EMINENTE CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 

  

 

 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, serviço público independente, dotada de 

personalidade jurídica e forma federativa, inscrita no CNPJ sob o nº 33.648.981/0001-

37, com sede na Av. Marechal Câmara, 150, Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20020-080 

– RJ, endereço eletrônico procuradoria@oabrj.org.br, representada por seus 

procuradores abaixo assinados, vem, com fundamento no art. 67 do Regimento Interno 

do Conselho Nacional de Justiça e no art. 44 da Lei n Federal 8.906/94, formular a 

presente 

 

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR  

COM PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

E NOVO AFASTAMENTO CAUTELAR DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE JURISDICIONAL 

 

 

em face do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Marcelo da Costa Bretas (“Marcelo 

Bretas”), titular da 7ª Vara Federal Criminal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

pelas seguintes razões:   

 

1. No dia 28 de fevereiro de 2023, o Plenário do CNJ ordenou, em decisão 

unânime, a instauração de PAD e o afastamento cautelar do exercício funcional do Juiz 

Federal Marcelo Bretas na sessão de julgamento da Reclamação Disciplinar nº. 

0006499-58.2022.2.00.0000, em decorrência de fatos indicativos de que sua excelência 

utilizou seus poderes no exercício da jurisdição para favorecer o ex-Juiz Federal Wilson 

Witzel na disputa eleitoral para Governador do Estado do Rio de Janeiro, em 2018. 
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2. Como se sabe, o afastamento cautelar do Juiz das suas funções não o 

exonera do dever de estrita observância aos ditames constitucionais e legais e aos 

princípios éticos que norteiam a Magistratura. Ao contrário, justamente em virtude da 

imposição desta excepcional medida, deve o Juiz, durante a sua duração, ter redobrado 

cuidado no cumprimento dos seus deveres, até mesmo como forma de demonstrar, com 

o seu comportamento, sua plena disposição em retornar à pratica da jurisdição com a 

honra e a dignidade que se esperam de integrantes do Poder Judiciário. 

 

3. Vale lembrar que o afastamento cautelar do Juiz é implementado sem 

prejuízo dos vencimentos e vantagens pecuniárias, nos termos do art. 15 da Resolução 

nº. 135/2011 do CNJ e do art. 27, § 3º, a Lei Orgânica da Magistratura Nacional, de 

modo a assegurar ao Magistrado a preservação de sua estabilidade financeira ao longo 

do período de afastamento do exercício das suas funções. 

 

4. Todavia, desde a imposição da excepcional medida em questão, o ora 

Magistrado reclamado vem ampliando continuamente sua exposição pública, 

oferecendo e ministrando cursos típicos de atividades de coaching, conforme se verifica 

das suas contas nas plataformas de redes sociais Instagram e X, nas quais acumula mais 

de 500 mil de seguidores. Confira-se: 
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Figura 1 - Disponível em: https://x.com/mcbretas. Acesso em 27.01.2025. 

 
 

 

Figura 2 - Disponível em: https://www.instagram.com/mcbretas/. Acesso em 
27.01.2025. 
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5. As publicações veiculadas nas contas das redes sociais do Magistrado 

reclamado não deixam margem a dúvidas quanto à predominância de atividades típicas 

de coaching e congêneres, com expressa menção à existência de uma equipe própria 

dedicada à gestão de tais atividades (Figura 3), bem como a oferta sistemática de 

serviços como newsletter exclusiva (Figura 4) e participação em grupos fechados 

(Figura 5), configurando, assim, inequívoca exploração comercial dessas iniciativas. 

Confira-se: 

 

Figura 3 - Disponível em: https://x.com/mcbretas. Acesso em 27.01.2025. 
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Figura 4 - Disponível em: https://news.marcelobretas.com.br/. Acesso em 27.01.2025. 
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Figura 5 - Disponível em: https://www.instagram.com/mcbretas/. Acesso em 
27.01.2025. 

 

6. Não há dúvida, portanto, de que o Magistrado reclamado, durante o seu 

período de afastamento cautelar, tem se dedicado integralmente à oferta de serviços de 

coaching, com especial destaque para um curso que ministra initerruptamente, no qual 

figura como único “professor”, intitulado “Método o quarto poder”, no qual oferece ao 

público aprendizado sobre “comunicação impactante”, “posicionamento firme”, e 

“construção de autoridade”, promovido em sítio eletrônico cujo endereço é o nome do 

próprio Juiz, comercializado pelo valor de 12 parcelas de R$ 249,90 ou R$ 2.497,00 à 

vista, além de acesso a uma “comunidade” exclusiva, mediante assinatura anual paga. 

Confira-se1: 

 
1 Disponíveis em https://marcelobretas.com.br/capacitacao/ e https://marcelobretas.com.br/quarto-poder/. Acessos 
em 16.01.2025. 
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Figura 6 - Disponível em: https://marcelobretas.com.br/capacitacao. Acesso em 
27.01.2015. 

 

Figura 7 - Disponível em: https://marcelobretas.com.br/capacitacao. Acesso em 
27.01.2015. 
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Figura 8 - Disponível em: https://marcelobretas.com.br/quarto-poder. Acesso em 
27.01.2025 

 

7. Percebe-se, deste modo, que o Magistrado reclamado se vale de 

superexposição e ostensiva autopromoção, explorando sua condição de membro do 

Poder Judiciário e enfatizando sua atuação em casos de grande repercussão, 

notadamente no âmbito da extinta força-tarefa da assim chamada operação lava jato, 

como estratégia para fomentar a comercialização de seus serviços de coaching.  

 

8. Ora, tal conduta, além de manifestamente incompatível com os deveres 

inerentes à Magistratura, configura flagrante utilização indevida da função jurisdicional 

para fins eminentemente comerciais e lucrativos. Confira-se: 
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Figura 9 - Disponível em https://www.instagram.com/mcbretas/. Acesso em 
27.01.2025. 

 

 

Figura 10 - Disponível em https://www.instagram.com/mcbretas/. Acesso em 
27.01.2025. 
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Figura 11 - Disponível em: https://marcelobretas.com.br/capacitacao. Acesso em 
27.01.2015. 

 
9. O oferecimento, promoção e exercício das atividades de coaching pelo 

julgador não passaram despercebidos pela imprensa nacional, tendo sido destaque em 

jornais de grande repercussão nacional. Veja-se: 

 

 

Figura 12 - Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/poder/2024/01/bretas-juiz-
afastado-da-lava-jato-agora-tenta-ser-coach-juridico-nas-redes.shtml. Acesso em 

27.01.2025. 
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Figura 13 - Disponível em:  https://www.brasil247.com/regionais/sudeste/afastado-
da-lava-jato-bretas-vira-coach-juridico-nas-redes. Acesso em 27.01.2025. 

 

Figura 14 - Disponível em: https://jornalggn.com.br/operacao-lava-jato/juiz-marcelo-
bretas-torna-se-instrutor-de-auto-ajuda/. Acesso em 27.01.2015. 

 

Figura 15 - Disponível em: 
https://revistaforum.com.br/brasil/sudeste/2024/9/14/coach-por-onde-anda-marcelo-

bretas-juiz-da-lava-jato-afastado-por-ordem-do-cnj-165591.html. Acesso em 
27.01.2025. 
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Figura 16 - Disponível em: https://oglobo.globo.com/blogs/lauro-
jardim/post/2024/09/afastado-da-toga-juiz-da-lava-jato-cobra-quase-r-3-mil-em-

curso-a-moda-coach.ghtml. Acesso em 27.01.2025. 

 

 

Figura 17 - Disponível em: https://www.conjur.com.br/2024-jan-06/atuacao-de-
bretas-como-coach-viola-resolucao-do-cnj/. Acesso em 27.01.2025. 

 
10. Estas evidências concretas conferem inequívoca consistência à 

demonstração de que o Juiz Federal Marcelo Bretas, ora reclamado, vem exercendo 

atividades típicas de coaching, destinadas à assessoria individual ou coletiva de pessoas, 

em manifesta contrariedade às Resolução CNJ nº. 34/2007, alterada pela Resolução CNJ 

nº. 226/2016, e a Resolução CNJ nº. 305/2019, que assim dispõe: 

 
Resolução CNJ nº. 34/2007, alterada pela Resolução CNJ nº. 226/2016 

 

“Art. 1º Aos magistrados da União e dos Estados é vedado o exercício, 
ainda que em disponibilidade, de outro cargo ou função, salvo o 
magistério. 
[...] 
Art. 5º-A As atividades de coaching, similares e congêneres, destinadas 
à assessoria individual ou coletiva de pessoas, inclusive na preparação 
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de candidatos a concursos públicos, não são consideradas atividade 
docente, sendo vedada a sua prática por magistrados.” 
 
Resolução CNJ nº. 305/2019 

“Art. 2º O uso das redes sociais pelos magistrados deve observar os 
preceitos da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, do Código de Ética 
da Magistratura Nacional, os valores estabelecidos nos Princípios de 
Bangalore de Conduta Judicial e o disposto nesta Resolução. 
Parágrafo único. Consideram-se rede social todos os sítios da internet, 
plataformas digitais e aplicativos de computador ou dispositivo eletrônico 
móvel voltados à interação pública e social, que possibilitem a 
comunicação, a criação ou o compartilhamento de mensagens, de 
arquivos ou de informações de qualquer natureza. 
Art. 3º A atuação dos magistrados nas redes sociais deve observar as 
seguintes recomendações: 
I – Relativas à presença nas redes sociais: 
a) adotar postura seletiva e criteriosa para o ingresso em redes sociais, 
bem como para a identificação em cada uma delas; 
b) observar que a moderação, o decoro e a conduta respeitosa devem 
orientar todas as formas de atuação nas redes sociais; 
c) atentar que a utilização de pseudônimos não isenta a observância dos 
limites éticos de conduta e não exclui a incidência das normas vigentes; e 
d) abster-se de utilizar a marca ou a logomarca da instituição como forma 
de identificação pessoal nas redes sociais. 
II – Relativas ao teor das manifestações, independentemente da utilização 
do nome real ou de pseudônimo: 
a) evitar expressar opiniões ou compartilhar informações que possam 
prejudicar o conceito da sociedade em relação à independência, à 
imparcialidade, à integridade e à idoneidade do magistrado ou que 
possam afetar a confiança do público no Poder Judiciário; 
b) evitar manifestações que busquem autopromoção ou superexposição; 
c) evitar manifestações cujo conteúdo, por impróprio ou inadequado, 
possa repercutir negativamente ou atente contra a moralidade 
administrativa, observada sempre a prudência da linguagem; 
[...] 
e) evitar expressar opiniões ou aconselhamento em temas jurídicos 
concretos ou abstratos que, mesmo eventualmente, possam ser de sua 
atribuição ou competência jurisdicional, ressalvadas manifestações em 
obras técnicas ou no exercício do magistério; e 
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f) abster-se de compartilhar conteúdo ou a ele manifestar apoio sem 
convicção pessoal sobre a veracidade da informação, evitando a 
propagação de notícias falsas (fake news). 
[...] 
Art. 4º Constituem condutas vedadas aos magistrados nas redes sociais: 
I – manifestar opinião sobre processo pendente de julgamento, seu ou de 
outrem, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças, de 
órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em obras técnicas ou no 
exercício do magistério (art. 36, inciso III, da Loman; arts. 4º e 12, inciso 
II, do Código de Ética da Magistratura Nacional); 
II – emitir opinião que demonstre atuação em atividade político-
partidária ou manifestar-se em apoio ou crítica públicos a candidato, 
lideranças políticas ou partidos políticos (art. 95, parágrafo único, inciso 
III, da Constituição Federal; art. 7º do Código de Ética da Magistratura 
Nacional); 
[...] 
IV – patrocinar postagens com a finalidade de autopromoção ou com 
intuito comercial (art. 95, parágrafo único, inciso I, da Constituição 
Federal; art. 36, inciso I, primeira parte, da Loman; art. 13 do Código 
de Ética da Magistratura Nacional); 
[...] 
VI – associar a sua imagem pessoal ou profissional à de marca de 
empresas ou de produtos comerciais (art. 95, parágrafo único, inciso I, 
da Constituição Federal; art. 36, inciso I, primeira parte, da Loman; art. 
13 do Código de Ética da Magistratura Nacional). 
[...] 
§ 2º A divulgação de obras técnicas de autoria ou com participação do 
magistrado, bem como de cursos em que ele atue como professor, não se 
insere nas vedações previstas nos incisos IV, V e VI, desde que não 
caracterizada a exploração direta de atividade econômica lucrativa.  
Art. 5º As recomendações e vedações previstas nesta Resolução aplicam-
se também aos magistrados afastados por questões disciplinares ou em 
disponibilidade.” 

 

11. Em precedente de natureza análoga, o CNJ suspendeu cautelarmente os 

perfis em redes sociais de Magistrado vinculado ao Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região, em razão da constatação de indícios de autopromoção e superexposição do 

julgador, e de prática de atividade de coaching, o que ensejou, inclusive, posterior 

pedido de exoneração do cargo pelo julgador em questão, evidenciando a 
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incompatibilidade absoluta entre a função jurisdicional e o exercício de atividades dessa 

natureza. Confira-se:2 

 

Figura 18 - Disponível em: https://www.cnj.jus.br/corregedoria-suspende-redes-
sociais-de-juiz-suspeito-de-atuar-como-coach/. Acesso em 25.01.2025. 

 

 

Figura 19 – Disponível em: https://www.conjur.com.br/2023-jul-20/juiz-federal-
exoneracao-meio-suspeita-atuar-coach/. Acesso em 23 de janeiro de 2025. 

 

 
2 e https://www.conjur.com.br/2023-jul-20/juiz-federal-exoneracao-meio-suspeita-atuar-coach/. Acesso em 23 de 
janeiro de 2025. 
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12. Entretanto, diferentemente do magistrado supramencionado – que pediu 

exoneração do cargo para se dedicar à nova carreira –, o ora Magistrado reclamado 

continua a acumular as duas funções – tanto a de Juiz Federal quanto a de coach. E vem 

sendo muito bem remunerado! 

 

13. De acordo com o sítio eletrônico do Instituto Brasileiro de Coaching 

(“IBC”), coaching é definido como “um processo que produz mudanças positivas e 

duradouras em um curto espaço de tempo de forma efetiva e acelerada”. Acrescenta, 

ainda, que o processo de coaching “significa tirar um indivíduo de seu estado atual e 

levá-lo ao estado desejado de forma rápida e satisfatória”, e que “é uma oportunidade 

de visualização clara dos pontos individuais, de aumento da autoconfiança, de quebrar 

crenças limitantes, para que as pessoas possam conhecer e atingir seu potencial 

máximo e alcançar suas metas de forma objetiva e, principalmente, assertiva”3. 

 

14. No caso dos autos, é manifesta a ausência de qualquer vinculação entre as 

atividades oferecidas pelo Magistrado reclamado em suas redes sociais e a formação 

técnico-jurídica compatível com a Magistratura. Longe de se tratar de um curso voltado 

à difusão do conhecimento jurídico ou à capacitação profissional em matérias 

judiciárias, a atividade desenvolvida pelo Magistrado reclamado configura um autêntico 

processo de “tirar um indivíduo de seu estado atual e leva-lo ao estado desejado de 

forma rápida e satisfatória” (conforme definição dada pelo IBC), “com o objetivo de 

capacitar profissionais a exercerem o poder de influência significativo através do 

posicionamento e comunicação assertiva” (cf. Figura 3 – conforme publicação 

destacada em seu perfil do X).  

 

 

 

 
3 Disponível em: https://www.ibccoaching.com.br/portal/coaching/o-que-e-coaching/. Acesso em 23 de janeiro de 
2025. 
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15. No seu site oficial, a própria apresentação do “curso” já indica que seu 

direcionamento seria a “médicos, psicólogos, jornalistas”, “políticos e servidores 

públicos”, “líderes sociais”, dentre outros profissionais, de modo a evidenciar que o 

serviço oferecido nada tem a ver com o magistério jurídico: 

 

 

Figura 20 - Disponível em: 
https://www.instagram.com/p/C_y6VYwytLL/?img_index=5. Acesso em 30.01.2025. 

 

16. E para que não pairem dúvidas acerca da caracterização de “um processo 

que produz mudanças positivas e duradouras em um curto espaço de tempo de forma 

efetiva e acelerada”, para “aumento da autoconfiança, de quebrar crenças limitantes, 

para que as pessoas possam conhecer e atingir seu potencial máximo e alcançar suas 
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metas de forma objetiva e, principalmente, assertiva”, basta ver as características dos 

serviços prestados pelo Magistrado reclamado, dispostas em seu sítio eletrônico: 

 

 

Figura 21 - Disponível em: https://marcelobretas.com.br/capacitacao/. Acesso em 
37.01.2025. 
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Figura 22 - Disponível em: https://marcelobretas.com.br/capacitacao/. Acesso em 
27.01.2025. 

 
17. Note-se, comparativamente, as semelhanças com os “Benefícios do 

coaching” constantes do sítio eletrônico do IBC: 
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Figura 23 - Disponível em: https://www.ibccoaching.com.br/portal/coaching/o-que-e-
coaching/. Acesso em 27.01.2025. 

 

18.  É de se destacar, ainda, que o Magistrado reclamado não oferece apenas 

a mencionada “formação”, mas também promove a adesão, mediante pagamento, a uma 

comunidade fechada, na qual os participantes aprenderiam “diretamente com um Juiz 

Federal”, o que demonstra, acima de qualquer dúvida razoável, a utilização ostensiva 

da função jurisdicional como elemento central da atratividade e valor agregado à 

proposta comercial. O caráter personalista dessa iniciativa é evidente, onde a figura do 

Magistrado é explorada como diferencial competitivo. Confira-se: 
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Figura 24 - Disponível em: https://marcelobretas.com.br/quarto-poder/. Acesso em 
27.01.2025. 

 

Figura 25 - Disponível em: https://marcelobretas.com.br/quarto-poder/. Acesso em 
27.01.2025. 
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19.  Ademais, as recorrentes publicações em redes sociais do Magistrado 

reclamado, perante audiência de mais de 500 mil seguidores, evidenciam inequívoco 

propósito de aplicar as metodologias próprias do coaching, voltadas a tirar um indivíduo 

de seu estado atual e levá-lo ao estado desejado de forma rápida e satisfatória, com o 

engajamento de equipe própria dedicada, responsável pela difusão sistemática de 

conteúdos por meio de newsletters e demais estratégias de engajamento midiático. Note-

se, uma vez mais: 

 

 

Figura 26 - Disponível em: https://x.com/mcbretas/status/1869440895163969912. 
Acesso em 27.01.2025. 
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Figura 27 - Disponível em: https://www.instagram.com/p/DEx7-p-
ynYH/?img_index=1. Acesso em 27.01.2025. 

 

 

Figura 28 - Disponível em: 
https://www.instagram.com/p/DEpBSejSkrC/?img_index=1. Acesso em 27.01.2025. 
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20. O robusto conjunto fático probatório acima delineado revela a reiteração 

sistemática de condutas vedadas pelo CNJ pelo Juiz Federal Marcelo Bretas, 

perpetradas no curso do seu período de afastamento cautelar do exercício 

funcional, consistente na oferta comercial de atividades típicas de coaching, valendo-

se de sua condição de Juiz Federal para a obtenção de vantagens de natureza pessoal e 

econômica, associada à autopromoção desmedida e superexposição. 

 

21. As condutas em questão também implicam em violação aos seguintes 

dispositivos do Código de Ética da Magistratura e da Lei Orgânica da Magistratura 

Nacional e da Resolução CNJ nº. 34/2007, alterada pela Resolução CNJ nº. 226/2016 e 

da Resolução CNJ nº. 305/2019:  

 

Lei Orgânica da Magistratura Nacional 

 
“Art. 26 - O magistrado vitalício somente perderá o cargo (vetado): 
[...] 
II - em procedimento administrativo para a perda do cargo nas hipóteses 
seguintes: 
a) exercício, ainda que em disponibilidade, de qualquer outra função, salvo 
um cargo de magistério superior, público ou particular; 
[...] 
§ 1º - O exercício de cargo de magistério superior, público ou particular, 
somente será permitido se houver correlação de matérias e compatibilidade de 
horários, vedado, em qualquer hipótese, o desempenho de função de direção 
administrativa ou técnica de estabelecimento de ensino. 
[...] 
Art. 35 - São deveres do magistrado: 
I – Cumprir e fazer cumprir, com independência, serenidade e exatidão, as 
disposições legais e os atos de ofício; 
[...] 
VIII - manter conduta irrepreensível na vida pública e particular. 
 
Art. 36 - É vedado ao magistrado: 
I - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, inclusive de 
economia mista, exceto como acionista ou quotista; 
II - exercer cargo de direção ou técnico de sociedade civil, associação ou 
fundação, de qualquer natureza ou finalidade, salvo de associação de classe, e 
sem remuneração; 
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III - manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo 
pendente de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo depreciativo sobre 
despachos, votos ou sentenças, de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos 
autos e em obras técnicas ou no exercício do magistério.” 

 

Código de Ética da Magistratura Nacional 

 
“Art. 1º O exercício da magistratura exige conduta compatível com os preceitos 
deste Código e do Estatuto da Magistratura, norteando-se pelos princípios da 
independência, da imparcialidade, do conhecimento e capacitação, da cortesia, 
da transparência, do segredo profissional, da prudência, da diligência, da 
integridade profissional e pessoal, da dignidade, da honra e do decoro. 
Art. 2º Ao magistrado impõe-se primar pelo respeito à Constituição da 
República e às leis do País, buscando o fortalecimento das instituições e a plena 
realização dos valores democráticos. 
[...] 
Art. 13. O magistrado deve evitar comportamentos que impliquem a busca 
injustificada e desmesurada por reconhecimento social, mormente a 
autopromoção em publicação de qualquer natureza. 
[...] 
Art. 16. O magistrado deve comportar-se na vida privada de modo a dignificar 
a função, cônscio de que o exercício da atividade jurisdicional impõe restrições 
e exigências pessoais distintas das acometidas aos cidadãos em geral. 
[...] 
Art. 21. O magistrado não deve assumir encargos ou contrair obrigações que 
perturbem ou impeçam o cumprimento apropriado de suas funções 
específicas, ressalvadas as acumulações permitidas constitucionalmente. 
[...] 
§ 2º O magistrado, no exercício do magistério, deve observar conduta 
adequada à sua condição de juiz, tendo em vista que, aos olhos de alunos e da 
sociedade, o magistério e a magistratura são indissociáveis, e faltas éticas na 
área do ensino refletirão necessariamente no respeito à função judicial.” 
 

 

22. Destarte, ante a gravidade das condutas ora noticiadas, requer-se: 

 

a) a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, considerando 

a vistosa presença de elementos concretos que evidenciam a prática, pelo 

Magistrado reclamado, de condutas atentatórias aos artigos 5º-A da 

Resolução CNJ nº. 34/2007; artigos 2º, 3º, inciso I, alíneas ‘a’ e ‘b’, inciso 

II, alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ e 4º, incisos IV e VI, da Resolução CNJ nº. 
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305/2019; artigos 26, inciso II, alínea ‘a’ e 36, inciso I, da Lei Orgânica 

da Magistratura Nacional e artigos 13, 16, 21, caput e § 2º, do Código de 

Ética da Magistratura Nacional, durante o seu período de afastamento 

cautelar ordenado pelo CNJ no curso do processo nº. 0006499-

58.2022.2.00.0000; 

 

b) a suspensão cautelar dos perfis em redes sociais do Magistrado 

reclamado, para prevenir a reiteração das condutas que afrontam as 

normas regulamentares que regem a magistratura brasileira; 

 

a)  a imposição de afastamento cautelar do Magistrado reclamado das 

suas funções também como decorrência da instauração do presente feito, 

de modo a garantir a ordem pública e reafirmar a credibilidade da Justiça. 

 

Nestes termos, 

 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUSA 
Procurador-Geral da OAB/RJ 

OAB/RJ 61.160 
 
 
 

THIAGO GOMES MORANI 
Subprocurador-Geral da OAB/RJ 

OAB/RJ 171.078 
 
 
 


